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                                           PORTARIA N.º 147/2025 

                                                                                                                                                                                                  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO 

PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 

             RESOLVE: 

 

           Art. 1º - Conceder, FÉRIAS, aos Servidores Municipais no período de 01 de 

dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, conforme descritos abaixo: 
 

 

- ANA MARIA SANTANA ASSIS, CPF n.º 026.378.949-70; 

- ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF n.º 100.929.249-80; 

- GENILSON SANTOS DE SOUZA, CPF n.º 031.249.259-63; 

- MARIA LENILDE DE OLIVEIRA, CPF n.º 042.197.539-31; 

- VILMAR APARECIDA SANTANA SANTOS, CPF n.º 024.176.199-97; 

- MARIA EDUARDA SILVA DOS SANTOS, CPF n.º 136.955.609-83; 

- MARCOS VINICIUS DUARTE, CPF n.º 046.496.029-04.  

             Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 18 de novembro de 2025. 

 

 

                           Claudio Covre 

         Prefeito Municipal  

http://www.santaceciliadopavao.pr.gov.br/
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